
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.057, DE 2016 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para incluir a 
possibilidade de matrícula em escola pública, 
sem apresentação de certidão de 
nascimento. 

Aponha-se, ao final da redação sugerida no projeto para o inciso 

VIII do artigo 12, uma linha pontilhada, antes do  sinal “(NR)”. 

 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2019. 

 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Presidente  


